
RESOLUÇÃO POLÍTICA Nº 001/2019 

DIRETÓRIO NACIONAL 

 

 

A Conjuntura Nacional e a posição do PSB em face da Proposta de Reforma da Previdência 

Social 

O Diretório Nacional do Partido Socialista Brasileiro – PSB, reunido nesta data  ̶̶   nos termos do 

Edital de Convocação publicado no Diário Oficial da União de 12/04/2019   ̶̶   para decidir sobre 

seu posicionamento oficial quanto à Proposta de Emenda à Constituição Nº 6/2019, que 

encaminha a reforma da previdência ao Congresso Nacional, 

Considerando que o espírito geral da reforma e o projeto político antipopular que a alimenta 

afrontam os princípios programáticos do PSB, devidamente formalizados em seu Manifesto e 

Programa. Evidencia essa contradição irremediável, o ataque impiedoso ao SISTEMA 

SERGURIDADE SOCIAL, cujo fundamento é a solidariedade social, sem a qual não se pode falar 

com propriedade de uma sociedade democrática e inclusiva; 

Considerando que a reforma da previdência tem por meta principal equacionar o antigo e até 

aqui irresolvido problema fiscal brasileiro, utilizando de forma equivocada, injusta e iníqua a 

política previdenciária como seu instrumento preferencial, o que significa destruir direitos 

duramente conquistados pela população, ao longo de 34 anos de democracia; 

Considerando que o PSB entende necessárias revisões periódicas do regime previdenciário, o 

que já se deu recentemente no país, por meio da E.C. nº 20/98, aprovada durante o governo 

Fernando Henrique Cardoso, que promoveu ampla reforma da previdência; da E.C. nº 41/03 e 

E.C. nº 47/05, no governo Lula, que trataram entre outros temas, das exigências em relação 

aos servidores públicos; das E.C. nº 70/12 e E.C. nº 88/15, aprovadas no governo Dilma 

Rousseff; 

Considerando que a abordagem fiscalista da questão previdenciária objetiva poupar os 

segmentos de maior renda e riqueza da população, da contribuição que devem dar ao país, no 

sentido de financiar seu desenvolvimento. Observado, ainda, que alcançar tal objetivo requer 

a reorientação da política fiscal / tributária, para que superemos a abjeta regressividade 

observada na estrutura tributária nacional, na qual os mais pobres pagam proporcionalmente 

mais impostos do que os mais abastados; 

Considerando, ainda, nos termos do parágrafo anterior, que nos causa espécie o fato de que 

pela primeira vez na história nacional, matéria previdenciária seja tratada pelo Ministério da 

Economia, em lugar de ser objeto de atuação, de área dedicada funcionalmente a essa política;                                                                                 

Considerando que a reforma perseguida pelo governo tem por alvo específico o desfazimento 

dos pilares que mantêm o Sistema Seguridade SOCIAL, composto pelas políticas de saúde, 

previdência e assistência social, a maior conquista social do povo brasileiro, nos últimos 34 

anos de democracia, que se complementam com iniciativas como a política de valorização real 

do salário mínimo e a aposentadoria social rural; 

Considerando, ainda, que a dosimetria iníqua utilizada pelo governo, ao impor aos mais pobres 

o maior peso de sua reforma da previdência, tem um viés francamente antipopular, uma vez 



que está imediatamente associada à recusa de debater, como primeiro passo do 

equacionamento orçamentário do país, a política fiscal    ̶̶   o que exige abordar temas que 

encontram franco desinteresse por parte do governo como, por exemplo, o combate à 

sonegação; às renúncias fiscais, que beneficiam inclusive empresas estrangeira; a cobrança dos 

grandes devedores da previdência social, entre os quais se encontram bancos, empresas 

estatais etc.; a regulamentação da taxação de grandes fortunas e impostos sobre a riqueza; 

Considerando que a intenção da desvinculação dos percentuais de gastos das políticas de 

saúde e educação, estabelecidos em nossa constituição, demonstra cabalmente o objetivo de 

destruir as políticas sociais, na forma em que foram disciplinadas pela Constituição Cidadã de 

1988, claramente responsáveis pelos maiores avanços conquistados pelo Brasil no combate à 

pobreza extrema, à desigualdade social e exclusão, ao longo de nossa história republicana; 

Considerando que o caráter antipopular das medidas econômicas em curso também é 

evidenciado pela supressão pura e simples da política de aumentos reais do salário mínimo, 

que de modo complementar às transferências de renda propiciadas pelo SITEMA SEGURIDADE 

SOCIAL, é responsável por um padrão mínimo, ainda que insuficiente, de dignidade 

conquistado pela população mais pobre do Brasil; 

Considerando em relação ao parágrafo anterior, que o efeito final dessa guinada na política de 

valorização real do salário mínimo será, sem margem a dúvidas, o empobrecimento da 

população e, consequentemente, a piora expressiva de sua qualidade de vida; 

Considerando, ainda, que a visão de mundo própria ao PSB e ao socialismo democrático é 

irreconciliável com uma concepção de democracia que despreza os direitos sociais, a ponto de 

tornar a palavra (democracia) vazia de conteúdo, exceto pelo fato de que um povo   ̶̶    ao qual 

não se concede esperança alguma em termos de autodeterminação, autonomia e 

emancipação   ̶̶   seja convidado a votar em pleitos eleitorais, que não alterarão de modo 

significativo o estado de penúria a que se vê condenado; 

Considerando, nos termos do parágrafo anterior, que o avanço da extrema-direita no mundo 

se nutre justamente desse niilismo promovido pelo ultraliberalismo, para o qual os seres 

humanos nada significam, a não ser na condição de máquinas de trabalho compulsório e que 

esse ̶̶é ̶̶“o ̶̶caminho ̶̶para ̶̶a ̶̶servidão” ̶̶e ̶̶para ̶̶o ̶̶autoritarismo ̶̶que ̶̶lhe ̶̶corresponde ̶̶– que, 

infelizmente, já se encontra em curso no Brasil, cabendo ao conjunto da sociedade civil, e 

nesse âmbito, a instituições como o PSB lhe oporem viva resistência; 

Considerando que os efeitos negativos que poderão advir pelo sistema de capitalização, 

combinados com os resultados da retirada de direitos, do desemprego e subemprego, 

resultantes da reforma trabalhista, que possibilitará a exigência da opção pela classe patronal, 

aos trabalhadores e trabalhadoras para o Sistema de Capitalização. Além de inviabilizar as 

Contribuições Sociais Sobreo o Lucro (CSLL), PIS, COFINS, entre outras e as contribuições 

patronais inviabilizará o Sistema Único de Saúde (SUS) e o Sistema Único de  Assistência Social 

(SUAS), que compõem o capítulo da Seguridade Social instituído pela Constituição Federal de 

1988. 

Considerando que há uma distorção na utilização dos recursos da Seguridade Social, onde 30% 

são utilizados para outras ações fora de seu escopo, através da Desvinculação das Receitas da 

União (DRU). Além da não utilização devida através do subifinanciamento e concentração de 

recursos pela União, que inviabilizarão o fortalecimento do Sistema Único de Saúde (SUS), 

Sistema Único da Assistência Social (SUAS) e própria Previdência Social. 



Considerando que a PEC Nº 6/2019 tem como uma de suas principais metas desarticular o 

sistema previdenciário solidário, atualmente existente no Brasil, com o propósito de instituir o 

sistema de capitalização, que além de deixar cada um a sua própria sorte, tem se demonstrado 

devastador para os interesses da população, havendo casos em que na vigência de tal regime 

aumenta os casos de suicídio, em meio à população idosa; 

CONSIDERANDO que a reforma da previdência proposta pelo governo atinge de modo 

inequívoco pessoas idosas em condição de miserabilidade, ao alterar em seu desfavor as 

regras de concessão do Benefício de Prestação Continuada (BPC); 

CONSIDERANDO que a iniciativa do executivo federal altera negativamente a aquisição do 

direito à aposentadoria por parte da população rural, seja por criar regras contributivas que 

oneram de maneira sensível esse segmento de nossa população, seja por ampliar a idade 

mínima, dificultando não apenas o gozo do benefício, mas também obstando que se possa 

fazê-lo com qualidade de vida adequada; 

CONSIDERANDO que a proposta governista afronta as mulheres ao ampliar idade e tempo de 

contribuição necessários à aquisição da aposentadoria, desconsiderando o fato de que, pela 

própria condição feminina, ocorrem descontinuidades no período contributivo dessa metade 

de nossa população, além de terem jornadas de trabalho comprovadamente superiores às dos 

homens (dupla jornada de trabalho); 

CONSIDERANDO que as regras de transição previstas na PEC Nº 6/2019 penalizam de maneira 

severa contribuintes, tanto no Regime Geral (RGP), quanto no Regime Próprio (RPP); 

CONSIDERANDO que o ônus do ajuste previdenciário implícito na iniciativa do Executivo recai 

principalmente sobre o Regime Geral da Previdência (RGP), como demonstra a evidência 

matemática, segundo a qual quase R$ 900 bilhões do ajuste pretendido recaem sobre os mais 

pobres; os que ganham até dois salários mínimos; trabalhadores rurais, idosos, portadores de 

deficiência e os do regime geral, cuja aposentadoria média é de apenas de R$ 1.100; 

CONSIDERANDO por fim, que o combate aos privilégios advogado pelo governo é, conforme 

amplamente demonstrado acima, uma farsa da qual o PSB não pode participar apondo suas 

digitais a essa proposta indecorosa, pois seus efeitos  ̶̶   estes sim, reais e desastrosos  ̶̶   recairão 

sobre a maioria do povo brasileiro;  

DECIDE: 

Fechar questão contra a redação da PEC Nº 6/2019, tal qual aprovada na Comissão de 

Constituição, Justiça e Cidadania; 

Orientar suas bancadas, a seguir de modo estrito a decisão de fechamento de questão, nos 

termos disciplinados nesta Resolução Política; 

Na oportunidade em que for apresentado o relatório da Comissão Especial sobre a PEC Nº 

6/2019, o Diretório Nacional será convocado, para apreciar e deliberar quanto à posição do 

partido, face à situação que se apresentar.  

 

CARLOS SIQUEIRA 

Presidente Nacional do Partido Socialista Brasileiro-PSB 


